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DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO

Vitória (ES), Sexta-feira, 13 de Dezembro de 2013
EXECUTIVO

LEI Nº 10.141

Concede abono pecuniário, no mês de dezembro de 2013,
aos servidores administrativos do Ministério Público do Estado do Espírito
Santo – MP-ES.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica concedido, no mês de dezembro de 2013,
aos servidores administrativos do Ministério Público do Estado do Espírito
Santo – MP-ES, efetivos e em comissão, abono pecuniário no valor de
R$ 700,00 (setecentos reais).

Parágrafo único. Sobre o referido valor, não incidem
descontos ou vantagens pessoais, exceto se a legislação em vigor assim
o determinar.

Art. 2º Aplica-se, aos proventos dos servidores inativos e
aos pensionistas do MP-ES, o abono estabelecido no artigo 1º desta Lei.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei
correm por conta das dotações orçamentárias próprias previstas no
orçamento do corrente exercício.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, 12 de dezembro de 2013.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

====================================================================================
LEI Nº 10.142

Concede abono pecuniário aos servidores do Poder
Judiciário do Estado do Espírito Santo.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A remuneração dos servidores do quadro
estatutário - efetivos e comissionados - do Poder Judiciário do Estado
do Espírito Santo fica acrescida de um abono pecuniário, a ser pago no
mês de dezembro do corrente ano, no valor de R$ 700,00 (setecentos
reais).

Parágrafo único. Sobre o valor do abono a que se refere
este artigo não incidirão descontos e vantagens pessoais, exceto se a
legislação em vigor assim o determinar.

Art. 2º Aplica-se aos proventos dos servidores inativos e
aos pensionistas dos servidores do Poder Judiciário do Estado do Espírito
Santo o abono estabelecido no artigo 1º desta Lei.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei
correrão por conta das dotações orçamentárias contidas na Lei Estadual
nº 9.979, de 15.01.2013.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, 12  de  dezembro de 2013.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

====================================================================================
LEI COMPLEMENTAR Nº 725

Reorganiza o cargo e a respectiva carreira de Agente de
Suporte Educacional, vinculado à Secretaria de Estado da Educação, e
dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu

sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Fica reorganizado o cargo e a respectiva carreira
de Agente de Suporte Educacional, vinculado à Secretaria de Estado da
Educação, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais,
cujas atribuições, requisitos e vagas estão descritos no Anexo I desta
Lei Complementar.

§ 1º O regime jurídico aplicado aos servidores, a que se
refere o caput deste artigo, é o estatutário, estabelecido pela Lei
Complementar nº 46, de 31.01.1994 - Regime Jurídico Único dos
Servidores Públicos Civis do Estado do Espírito Santo.

§ 2º A carreira do Agente de Suporte Educacional é
estruturada em 15 (quinze) referências e 3 (três) classes, com os
respectivos subsídios.

Art. 2º Os servidores nomeados para o cargo de que trata
esta Lei Complementar serão remunerados por subsídio, fixado por lei,
em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação,
adicional, abono, prêmio e verba de representação ou outra espécie
remuneratória, nos termos dos §§ 4º e 8º do artigo 39 da Constituição
da República Federativa do Brasil.

Parágrafo único. Excetuam-se do caput deste artigo as
parcelas de caráter eventual, relativas à função gratificada e ao cargo
em comissão.

Art. 3º Para efeito desta Lei Complementar, considera-
se:

I - cargo público: unidade indivisível, criado por lei, com
denominação, atribuições e responsabilidades próprias, com número
de vagas determinadas, provido e exercido por titular na forma que a
lei estabelecer;

II - classe: símbolo indicativo, representado por números
romanos, da faixa de vencimentos ou subsídios, usualmente
representando um mesmo grau de complexidade de atuação dentro de
um cargo;

III - referência: símbolo indicativo, representado por
números arábicos, do vencimento ou subsídio, relativo à antiguidade e
ao mérito no cargo;

IV - interstício: lapso de tempo estabelecido como o
mínimo necessário para que o servidor se habilite à progressão ou à
promoção;

V - progressão: passagem do servidor de uma referência
para outra na estrutura de uma carreira;

VI - promoção: passagem do servidor de uma classe para
outra na estrutura de uma carreira; e

VII - seleção: processo ao qual o servidor se submeterá
para ser promovido.

CAPÍTULO II
DO INGRESSO, DO ESTÁGIO PROBATÓRIO E DA LOCALIZAÇÃO

Art. 4º O ingresso na carreira de Agente de Suporte
Educacional ocorrerá mediante aprovação prévia em concurso público
de provas ou de provas e títulos.

Art. 5º Os candidatos aprovados em concurso público
cumprirão o estágio probatório de 3 (três) anos, na forma definida no
Estatuto do Servidor Público do Estado do Espírito Santo, e deverão
atender às regras específicas estabelecidas no regulamento desta Lei
Complementar.

Art. 6º A nomeação para o cargo de Agente de Suporte
Educacional dar-se-á na classe I, referência 1 (um) da Tabela de Subsídio.

CAPÍTULO III
DA PROGRESSÃO

Art. 7º Progressão é a passagem de uma referência para
outra imediatamente superior, dentro da mesma classe, e dar-se-á no
interstício de 2 (dois) anos.

Art. 8º A progressão não poderá ocorrer durante o estágio
probatório do servidor.

Parágrafo único. O servidor que for aprovado no estágio
probatório terá direito a evoluir 1 (uma) referência na classe, observadas
as normas contidas no artigo 9º.

Art. 9º Será interrompida a contagem do interstício
previsto no artigo 7º desta Lei Complementar, em virtude de:

I - penalidade disciplinar prevista no Estatuto do Servidor
Público Civil do Estado do Espírito Santo;
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